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• CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
Rua Floriano Pe ixoto , 256 - Centro - Bened itinos - Piauí 

CEP: 64 .380-000 - CNPJ: 0 1.560.809/0001-30 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 

Portariu Nº 027/2025 Beneditinos-PI, l 7 de setembro de 2025. 

Oi.,ptle. .w,hr« u d e.'IIJt11uçiJ11 dt1 ~·l!. n •lúuro.,· p1íhllt:11.,· puru tJ 

desemptmlto d"s ntribuiçõe!i de Agente d e Co111rt,raçiio, Pregoeiro 
e Equipe de Ap11/o. puru u ,:mrd11çilfl de pr,u:c.,·.w,.,, Uc:ltut,Jr/11.,· e úe 
r.m1t1v,tnçõe.<t 1/lretmr 11n limhiw da Climfl,-n /t•/1111/t:lpnl d t! 
Bc11cditi11,;,s, Esrndo do Pim,i. 

O Presidente da CÂM A RA MUN IC IPAL DE BENED ITI NOS, ESTADO DO 
PIAUÍ, Sr. JOSÉ EMÍLJO DE SOUSA DA ROCHA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do <Juc dis põe o art. 4 1 da Le i Orgânica d o Munic ipio, e o inciso VIII , no art. 36 do 
Regime nto Inte rno d este Pode r. 

CO S I DERANDO a e ntrada c rn v igor da Lei Fede ral n" 14.133 /202 1, que di spõe 
sobre as licitações e contratos administrativos; 

CO S I DERA DO q ue cabe i1 au to ridade compelente :.:, dcs ig naçiio d e servido r 
cfcli vo para exerce r as fun ções d e Agente de C ontra tação, rcsponsí1vc l pe la tomada de decisões., 
acornpanluunen tú do trâmite da li c itação, dar impul :-10 no procedimento l ici tatório e executa r 
quo i:i:.qucr ourrn:i:. nti v idodc. nccc:i:.:i:.ó.r io:i:. no bo rn ondo. rncnt.o d o ccnom c nt6 o homolognçõo, no:i:. 
termos do a11. ú''. inciso LX. da Lei n" 14. I 33/2 1; 

CO SIDERA DO que o Agente de C ontratação vem pra subst ituir a função d o 
Prc!>idcnte da Comi s!>âo de Lic itação ; 

CO S I DERA DO que o Agente deCont rnt.oção serõ auxi lindo por Equipe d e Apoio , 
conforme determina a Le i nº 14. 133/2 1 c m seu art. 8", § 1•·•; 

CONSJDERA DO que a Comissão de Contratação é definida pelo art. 6°, inc iso L, 
da Le i nº 14.133/2 1, com o o conjunto d e agentes públicos indicados pe la Adminis t.raç.ào, e m 
c;:uáter permane nte o u especial , com a função de recebe r , ex;:1minar e julgar documentos 
re la ti vos às li c iwções que envolvftm be ns ou serv iços especia is; e 

CONSIDE R ANDO, ainda, que a des ig nação do Agente de Conlratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio e Comissão de Contratação no ârnbito d esta Administração Municipal se 
reg is tra mediante Portaria; 

R ESO LV E: 

• CÂMARA MUNICIPAL D E B E NEDITINOS 
Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piau i 

CEP: 64 .380-000 - CNPJ: 01.560.809/0001-30 
E-mail: c m beneditinos@gmail .com 

A r t. l º - Nomear como Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, pam julga r e 
conduzir os processos licitatórios e cont ratações diretas da Câm ara Municipa l d e Benedit inos, 
Estado do Piauí os serv ido res abaixo relac ionados: 

• DAVI DE ARAUJO SOUZA, CPF n"***.642.743-** - AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO. 

• ARIANA MONTEIRO DA S I LVA, CPF n º ***.582.693-** - EQUIPE DE APO IO. 

• El>SON FURTADO S I LVA NETO,CPF n " ***.622.551-** - EQUIPE D I!: APOI O . 

A r t. 2". O Agente de Con trn taçiio e o Pregoeiro con voc.mrdo os membros da E<.1uipc de Apoio 
quando necessário e dclcg.on'l a s a tr ibuições paro o regular desenvolv imento d as licitações e 
contratações municipa is. 

Art. J". Nas s ituações de impedirnento ou ausencia do Agente de Contratação e Pregoeiro, 
qualque r um dos servidores compo ne ntes da Equipe de Apoio poderá atuar como o primeiro. 

Art . 4". Nas licitações que e nvo lvam b ens ou serv iços especiais, os agentes públicos 
des ig nados nes ta Portaria constituirão, sob a presidê ncia do primeiro, Com issão de Contratação 
encarregada da condução de todas as suas fases. 

Art. 5°. As atribuições dos servidores d es ig nados d evcrdo ser executadas confonnc às 
disposições constantes na legis lação ap licável. 

Art.. 6°. A compns içMo dcsht equipe terá v igênc ia a té o di a 3 111 2/20 25. 

Art. 7º. Revoga r a Port;iria 11º004/2025 . 

A rt. 8 º . Revo gadas a s di sposições c m contrário , esta po rt·aria e ntra c m vigor na data de sua 

publicac,;ão. 

Reg is tre-se. Publique-se e C umprn-sc 

Câmoru Municipal d e Beneditinos-Pi . Gabinete do Preside nte, 17 de setembro de 2025 . 
JOSE EMILIO OE .... ....- ... -~ ..... 

JO!tLl-..ol>l.~DA 
SOUSA DA IIOCMA,tfo.7-MH-tt 
ROCHA:45067449349 =,ol~.ot.,, •o.J•M 

José Emílio de Sousa da Rocha 
Pres idente da C.imara Municipal de Bencditinos-Pia ui 

ID: D812AE5FC2104 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRE FEJTURA MUNICIPAL DE MARCOS PAR ENTE 
Prnçn Dyrno Pires Ferreiro, 261 , Centro - CEP: 6484S-000 
Fone: (089) 3541-1277 - email: pmmparentepi, hutmail.cum 

CNPJ: 06.554.133/0001-96 

Lei Municipal nº. 3 15, de 16 de setembro de 2025 

ALTERA A LEI 277/2022 QUE 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CASA DO 
ESTUDANTE, PARA CONCESSÃO DE 
AUXILIO PARA FINS DE MORADIA E 
TRANSPORTE AOS ESTUDANTES 
EGRESSOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI , E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marcos Parente - PI , no uso das atribuições legais; 

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Cãmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica adicionado o parágrafo único ao art. 2° da Lei 277/2022, com a 
seguinte redação: 

"Art. 2°. 
(. .. ) 
Parágrafo ún ico: Ficando autorizado ao poder Executivo a conceder 

transporte e moradia aos estudantes de ensino superior, técnico e médio 
egressos da rede pública municipal, destinado ás familias de baixa renda de 
Marcos Parente, na cidade de Uruçuf, na forma constante nesta Lei. 

Art. 2°. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
serão utilizados recursos consignados no orçamento municipal vigente e futuros. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em 16 de setembro de 2025 

LANDRI 
S8L..ES.. 

J• Te rmn Adith'O 

Gedison A lves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 0 6 .554.117/0001 ·01 

Contrato Administrativo n• 023/2025. 
Procedimento Licitntório: n" 001/2025. 
,\1odalld:1de: Adesào/Carona . 
Objeto: Rcgislru de preço parn fut uras aqu isições de nu:dic~um:ntm; du farmácia básica, 
cont rolados, mate ria l hosp ilalar, injchÍ.vcil:! e otkmtulógicu ruira a lc ndcr 11 demanda da 
sccrctarii1 de saúde de Lundri SRlés - PI, p 11r11 o cxcrcic io de 2025, confonne 
cspccific11çõcs e quantidades ou1oriu 1dos no Termo c.lc Coopcmç1io Técn ica e prop<>stu de 
preços do empresa. 
Contratante: Munic ipio de Lundri Salcs· PI. 
ContratAdo: lmpcrio Medicamemos E Material Hospitalares Ltda, CN PJ · 
36.846.568/000 J. 75. 
Ubjelo do aditivo: Alteração da C LÁUSULA NONA - DO VALOR - com o incremento Oc 
25% dos itens cspcci licados cm :mexo, perfazendo a quantia de RS 323 .356,78 (trezentos e 
vi nte e t~ mil. trezentos e cinqucnto e seis reais e setcmo e oito centavos). de acordo com 
prcvisiio contratual. confonnc justilicat ivn. 
Uafa da Assinatura: 15/09/2025. 

Avenida Svn. Oirc:•u Arc:OV1trd•. N' 235. Bairro C•ntro • CEP: 454.850·000 
E· moil: pm.ls@hotm11il.com / http,//hmdri,oles.pl.giov.br/novo/ 


